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Provimento n. 101/2003-CFOAB 

Art. 4º O Processo de Prestação de Contas deverá conter: 

 

 

 

13) Demonstrativo das variações patrimoniais, evidenciando as alterações 

verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução 

orçamentária, demonstrando o resultado patrimonial do exercício. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 






